
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhada ao DER esta solicitação de revisão dos radares na BR-365, no trecho

próximo à Loja Havan (Endereço: Av. Floriano Peixoto, nº 4289, Bairro Custódio Pereira,

CEP: 38405-184).

JUSTIFICATIVA

Este  parlamentar,  vem  através  deste  requerimento,  relatar  uma  situação  que  tem

impactado  o  tráfego  e  a  segurança  dos  motoristas  na  BR-365,  especialmente  no  trecho

próximo à loja Havan (Av. Floriano Peixoto, nº 4289, Bairro Custódio Pereira).

Chegou ao meu conhecimento, que existem cerca de 5 ou 6 radares de 40 km/h em um

breve  limite  de  espaço  nesse  trecho  da  rodovia.  Conforme  relatos,  esta  concentração  de

radares tem contribuído para a redução excessiva da velocidade do tráfego, especialmente em

momentos de pico, causando lentidão e congestionamentos.

Essa  situação  tem  gerado  impaciência  e  agressividade  em  alguns  motoristas,

aumentando o risco de acidentes e colocando em perigo a segurança dos usuários da rodovia.

Diante dessa situação, cordialmente solicito uma revisão dos radares instalados nesse

trecho da BR-365, avaliando a necessidade e a eficácia de cada radar, de modo a garantir a

segurança dos motoristas sem prejudicar o fluxo de veículos na rodovia.

Espero  que  o  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem de  Minas  Gerais  (DER-MG)

considere favoravelmente nosso pedido e nos informem sobre a viabilidade de concretizá-lo,

bem como sobre os próximos passos a serem seguidos.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.

REQUERIMENTO Nº 98261/2024

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 9
82

61
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 7
33

6/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

6/
05

/2
02

4 
13

:2
0:

10
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
io

 D
ia

s 
Q

ue
iro

z 
Za

vi
to

sk
i

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//e

-p
ro

ce
ss

os
.c

am
ar

au
be

rla
nd

ia
.m

g.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

F1
4-

68
92

-9
74

5-
46

25
.

Pag. 1/2

APROVADO
4ª Reunião Ordinária - 07/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de maio de 2024.

FABÃO
Vereador - PV
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